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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________


Processo nº54/2008 - Classe 22

Assunto: Mandado de Segurança com Pedido de Liminar – Cáceres/MT

Impetrante: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

IMPETRADO:JUÍZO ELEITORAL DA 6ª ZONA CÁCERES-MT

Relator: Des. Manoel Ornellas de Almeida

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

O Douto representante do Ministério Público Eleitoral da 6ª Zona Eleitoral/Cáceres-MT, nos autos em epígrafe, socorre-se da presente medida cautelar com pedido liminar, objetivando a atuação, desta Instituição, em todas as fases processuais.

Em sede liminar, o impetrante requer o reconhecimento do pedido de cerceamento de defesa, ocorrido em desfavor do Ministério Público Eleitoral, que no presente processo atua como custos legis, suspendendo, assim, os efeitos da sentença proferida pelo Juízo da 06ª Zona Eleitoral, nos autos 722/08; 724/08; 725/08 e 726/08, tendo por investigados em ação de captação ilícita de sufrágio (art. 41-A, da Lei 9.504/97) RICARDO HENRY, MANOEL FERREIRA DE MATOS e OUTROS.

O Ilustre membro do Ministério Público Estadual alega que não lhe foi concedido vista, nos termos legais (artigo 83, I, do CPC), cerceando o dever constitucional de fiscal da lei, maculando a legalidade da decisão proferida nos citados feitos eleitorais.

O Desembargador relator, pág. 18, concedeu a liminar, solicitando, ainda, manifestação da autoridade coatora.

O Impetrado, por meio do Ofício 599/2008 -fls. 51/52 - relata o ocorrido confirmando ter sido concedido o prazo comum de dois dias as partes, bem como ao Ministério Público, nos termos do inciso X do artigo 22 da Lei das Inelegibilidades.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Em primeiro, vale lembrar medida cautelar com pedido liminar é o procedimento judicial que visa prevenir, conservar, defender ou assegurar a eficácia de um direito, sendo que cabe ao magistrado autorizar quando comprovado o risco de lesão irreparável.
 

Nesse sentido, o Relator entendendo ser medida assecuratória de direito, determinou concedeu a liminar, assegurando ao impetrante o direito ao exercício regular de suas funções.  

Nesta esteira, e por estar legalmente assegurado o direito da prestação jurisdicional do Ministério Público Eleitoral, por meio da Decisão constante dos autos, que concede o pleiteado pelo impetrante, entende este Parquet que nada resta a se pronunciar, estando findo o processo.   

Diante de todo o exposto, e diante do deferimento desta Medida Cautelar, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo arquivamento do presente processo. 

Cuiabá/MT, 20 de janeiro de 2009.

THIAGO LEMOS DE ANDRADE

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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